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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2674 de 11/10/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA. 
Processo: 6793/2017 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Material de Artesanato. 
Valor: R$ 2.012,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART. 
Processo: 6903/2017 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Lanche-Cras Avelar. 
Valor: R$ 2.753,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: NOVA TENDAS RIO BONITO EIRELI EPP 
Processo: 7338/2017 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:  Locação de tendas para Encontro de Professores, em 14/10. 
Valor: R$ 1.934,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 057/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou   Quarto  
Termo aditivo, celebrado com a empresa RIO ZIN AMBIENTAL 
SERVIÇOS EIRELI,  para execução de Serviços de Transbordo, 
Transporte e Destinação dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Urbanos 
de Paty do Alferes-RJ, prorrogando prazo em 12 meses, a partir de 27 
de setembro de 2017. 
 
 
                          Paty do Alferes, 27 de setembro de 2017. 
 

 
EURICO PONHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 4.993   DE  11    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 9.700,00  ( Nove mil e setecentos reais ). 
 
FONTE = 000  R$ 9.700,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               2.200,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$               7.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               9.700,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  11   de  outubro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 4.994   DE  11    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 20.000,00  ( Vinte mil reais ). 
 
FONTE = 020  R$ 20.000,00  ( Transferência da União/FNDE ) 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2029 – Apoio ao Transporte Escolar - PNAT  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020 – Material de Consumo R$             20.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2029 – Apoio ao Transporte Escolar - PNAT  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.020 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes,  11   de  outubro    de  2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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